
CRISTOVAO VILAS B 	ANDI 

Veread 	elator 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2  13/2023, DE AUTORIA DA MESA 

DIRETORA, QUE "REGULAMENTA O GOZO DE FÉRIAS REMUNERADAS, 

ESTABELECIDO PELA LEI MUNICIPAL N 2  6.966, DE 28 DE ABRIL DE 2022". 

Esta Comissão após analisar o presente projeto de Resolução, verificou que a 

regulamentação proposta, visa atender o que estabelece a Lei Municipal 6.966, tratando de 

verdadeiros direitos sociais dos trabalhadores de um modo geral, insculpidos textualmente no  

art.  79, da CF/88, e que, por este motivo em especial, tiveram sua concessão a agentes políticos 

julgada legal pelo Supremo Tribunal Federal nos autos Recurso Extraordinário n.9  6500898, com 

repercussão geral reconhecida. 

Sendo assim, por se tratar de uma proposição revestida das normas legais e 

constitucionais, somos de parecer favorável à aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

22 de maio de 2023. 
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